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GIBllEH DD PIEFEITD LEI N2 2.�L DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987. 

Autoriza conceder auxílio extraordinário à P2 

IÍcia Mirim de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: . 
Faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL aprova e eu sa�-

ciono a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a co� 

ceder um auxílio extraordinário, no valor de • • • • .  
Cz$30.000,00 (trinta mil cruzados), à Polícia Mirro 

de Assis, que fica classificado na seguinte dotação 

orçamentária vigente: 
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

Assistência Financeira 

AUXÍLIOS,SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 

Contribuições Correntes Cz$30.000,00 

Artigo 22 - Os recursos para a execução do auxílio, correrão por 

conta da anulação da seguinte dotação orçamentária -

vigente do município: 
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Artigo 32 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Obras e Serviços Técnicos 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

Urbanismo 

Vias Urbanas 

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

Equipamentos e Material Permanente Cz$30.000,00. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de novembro de 1987. 

JOS� 

Prefeito Municipal 
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Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 

pai, em 19 de novembro de 1987. 

Respondendo pe 1 o Depart.:1:;;cnto de Administração 


